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Estado do Rio Grande do Sul
cÂuana MUNICIPAL DE VBREADoRES DE JACUTINGA
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-000
Fone: (54) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail: vereadoresiacutinga(ôhotmail.com

coMlssÃo DE URBANTZAÇÃo, TRANSPORTES E HABTTAÇÃO
ATA No 06t2025

Aos 15 dias do mês de setembro de 2A25, às 07h30min nas dependências
da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores da Comissão de
Urbanização, Transportes e Habitação. Com os trabalhos abertos pelo
Presidente Odair Braga, são analisados os quesitos de legalidade e
constitucionalidade do seguinte projeto:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.788, DE 25 DE AGOSTO DE 2425
que "Altera artigo 2o da Lei Municipal no 2.53112A17, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a criar auxílio a estudantes universitários e cursos
téenicos, residentes no Município de dá outras providências."

O Parecer do Relator Neumar Sakcrezenski é favorável à tramitação do
projeto
parecer

acompanhado
FAVORAVEL,

pelo voto do Vice-Presidente Amauri Busnello. Com este
a matéria é enviada pa o final do Plenário.
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